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Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

Comissão Especial, dando outras 	provi 

dências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuições legais e, 

1.- CONSIDERANDO o contido no protocolado n9  2377/82; 

2.- CONSIDERANDO que para preenchimento dos 	requisi 
•tos legais, exigíveis pela Lei Complementar n° 02, de 18.06.73, atra 

ves da letra A, item I, do art. 106, a alienação de bens imOveis se 

rá procedida de avaliação, 

DECRETO: 

Art. 19  - Fica homologado o valor de Cr$.400.000,00 

(quatrocentos mil cruzeiros), para a data n9  06, da quadra 37, encra 

vada no loteamento "Jardim PetrOpolis",nesta cidade, com área 	de 
540,00m2, rcujcS-.:liniites e confrontações estão inseridos no mapa e memo 

rial descritivo inclusos, consoante Laudo de Avaliação exarado pela 

Comissão Especial institufda através da Portaria n9  049, de 24 de a 

gosto de 1982. 

	

Parágrafo,nnico— Fica fazendo a te 	integrante 

deste Decreto o Laudo de Avaliação, o Mapa e o m 	1 	descritivo 

respectivos. 

Art. 29  - Revogam-se as dispibsiçes em contrário. 

EDIFrCIO DA PREFEITURA MUNIdPA DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 27 de agosto de 1982. 

IRA 

o Municipal 

AML/vm. 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO 

JAKR,Of OZ oa(kaualití-
00AF1T2U.11 AMARAUMU 

o.f1 

Reuniram-se nesta data, ãs 10:00 horas, na 

sala de reunião do Paço Municipal, os componentes da 	Gomis 

são Especial instituída consoante Portaria n9  049 de 24 de a 

gosto de 1982, objetivando avaliar a data n9  06, da quadra' 

37, localizada no loteamento denominado "Jardim PetrOpolis", 

desta cidade de Umuarama, com área de 540,00m2, cujos limites 

e confrontações estão inseridos no mapa e'memorial descriti 

vo anexos,''ApOs as análises devidas e considerando, 	princi 

palmente, preços vigentes no mercado imobiliário desta cida 

de de Umuarama, 

Acordam, por unanimidade, os membros da re 

ferida Comissão Especial, pelo valor de Cr$.400.000,00 ( qua 

trocentos mil cruzeiros). 

Umuarama, 27 de agosto de 1982. 

1.- JOS5 LUIZ DE MORAES 	. 

'I! 
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